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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025  
 

1- PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas - MG, situada na Praça Pe. Alderigi nº 216, Centro, no mesmo 
Município, por meio da Comissão de Contratação, nomeada e designada pela Portaria Municipal nº. 440/2025, torna público 
que se encontra aberto o presente certame licitatório, na modalidade “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”, tipo de licitação a 
de “MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL”, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e alterações e pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
1.2. Para o recebimento de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, fica determinado o início dia 10.11.2025,  às 10 horas, 
as quais deverão ser postadas na Plataforma da AMMLICITA. 
1.3. O julgamento ocorrerá às 09:00horas, do dia 27.11.2025, na Plataforma da AMMLICITA. 
 
 

 
2 OBJETO 

Constitui objeto do presente, a contratação de empresa para a execução em regime de empreitada 
global, com o fornecimento de materiais e mão-de-obra, para a execução das obras de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, no trecho da estrada do Sertãozinho, conforme especificações do edital, do 
Termo de Referência, Projetos Básicos de Engenharia e de acordo com o Contrato de Repasse CR-
OGU nº 945533/2023/Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas-MG. 

 
2.1 O valor total do certame não poderá ultrapassar R$628.368,90. 

2.3. DA VISITA TÉCNICA 

2.3.1. É OPCIONAL, a visita técnica das empresas interessadas para conhecimento do local da 
obra/serviços a serem executados. 

 
2.3.2. A visita técnica acontecerá conforme a seguir: 

2.3.2.1. Em horário a combinar com antecedência prévia de 72 (setenta e duas) horas, junto ao 
Departamento Municipal de Obras. Em caso de dúvidas, fazer contato pelo telefone: (35)99972-0595 e/ou e-
mail: licitasrc@gmail.com 

2.3.2.2. A visita técnica terá por finalidade: 
2.3.2.3. Conhecimento das áreas e condições locais pertinentes à execução da obra; 
2.3.2.4. Conferência dos quantitativos dos materiais relacionados no ANEXO I; 
2.3.2.5. Elucidação de dúvidas e, ou, informações técnicas necessárias à formulação da 

proposta, e das condições locais para execução do objeto, pois não serão argumentos válidos 
para reclamações futuras no processo ou na inexecução contratual. 

 

 
3 PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 
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exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site AMMLICITA. 

 
3.2. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente preenchimento da PROPOSTA DE PREÇO, contendo MARCA do PRODUTO e 

VALOR UNITÁRIO, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o horário previsto no item 1.2 e 1.3. 

3.2.1. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial deverá s e r enviado em formulário 

específico, bem como o arquivo da Planilha Readequada, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, conforme Planilhas Apresentadas pela Administração Constantes do Projeto Básico e 

Termo de Referência. 

 
3.3. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

 
3.4. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta 

comprovação a qualquer tempo. 

 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

http://www.novobbmnet.com.br/
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para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 

3.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.14. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.16. A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4 CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma AMMLICITA, no endereço https://app.ammlicita.org.br 

 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros 

 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

neste Edital. 

 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 
5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 
5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
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6.1.1. valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) do item; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
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proposta. 

 
6.11. Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto 

Básico. 

 
7 ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 

7.1. O Agente de Contratação/Comissão via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data 

e horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
8 FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO LOTE, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 
8.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

AMMLICITA se baseia para o processo licitatório. 

8.5.1. adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.5.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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8.5.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.5.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

 
8.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação/Comissão, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
8.7. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação/Comissão poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 
8.8. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 

123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

8.8.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

8.8.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME`s 

e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

8.8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.8.4. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.8.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

• Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
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preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
8.10 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

8.11 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.13 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.14 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

de toda a documentação exigida no item 5, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.15 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.16 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8.17 Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentor da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

 
9 DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação/Comissão anunciará o licitante vencedor. 

 
9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
9.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação/comissão poderá solicitar à licitante 
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declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 

como condição necessária para adjudicação do objeto. 

9.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 
9.4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Agente de Contratação/Comissão verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o 

com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 
9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
9.6. No caso de serviços de engenharia e obras, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

9.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 
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9.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 
9.10. Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto 

Básico. 

 

9.11. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em 

algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados quando necessario 

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 

diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão desta concorrência eletrônica 

e) O local da obra será na cidade de Santa Rita de Caldas-MG, Estrada Rural, conforme projeto em 
anexo. 

 
9.12. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação/Comissão erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 
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10- HABILITAÇÃO 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata 

arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 

 
10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

e) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 

distribuidor da sede do licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº12.440 

de 07 de julho de 2011; 

g) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- 

CNPJ/MF. 

h) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município (alvará ou inscrição estadual), 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 
10.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Minas 

Gerais ou visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas no Estado, ou ainda Registro no 

conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU. 

b) Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo CREA, 

da seguinte forma: 

b.1) a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será 
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feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social 

e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) ou contrato de prestação de serviços com data de início da vigência anterior ao 

certame; 

b.2) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 

habilitado, de que, através de visita ou não deste ao local das obras e/ou serviços, aceita 

como válida a situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços, 

conforme consta da proposta apresentada; 

b.3) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da licitante, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou no CAU e 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que 

comprove(m) a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação, por meio da comprovação de execução 

dos seguintes serviços e quantidades definidas no quadro abaixo, conforme descrito 

no PARECER TÉCNICO EM ANEXO, elaborado pela secretaria responsável. 

 

 
10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Não se aplica 

 
10.5. Os documentos constantes dos itens 10.1 a 10.3 deste edital, poderão ser apresentados no 

original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formato digital. 

Sendo que os documentos do item 10.2 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados 

(Internet), ficando sujeitos a comprovação de sua veracidade pela Administração. 

 
10.6. Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública, até o município 

ter seu cadastro liberado na Plataforma SICAF, sera utilizado o Cadastro Proprio do Município. 

10.6.1. A empresa deve seguir as regras constantes do Regulamento que será disponiblizado 

na Plaforma AMMLICITA anexo ao Edital, e no site da Prefeitura Municipal, anexo ao Edital. 

 
10.7. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 

outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente 

licitação. 

 
10.8. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 10.2, deste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

http://www.novobbmnet.com.br/


15 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderigi, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000   
 
  

15 

 
10.9. O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

 
10.10. O prazo de que trata o subitem 10.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

 
10.11. A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 10.8, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 
10.12. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 
10.13. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

(conforme item 5) com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para encerramento do cadastro da proposta. 

 
10.14. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

Sistema de Cadastro Municipal. 

 
10.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 

do disposto no item 10.1, 10.2, 10.3 e 10.4 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
10.16. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

 
10.17. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 

 
10.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Comissão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 
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10.19. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão no sistema. 

 
10.20. Após anexar os documentos para habilitação na plataforma, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

• complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

• atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
10.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 
10.22. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
10.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos. 

 
10.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 
10.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
10.26. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
11. DO PARECER TÉCNICO 

11.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação/Comissão, se julgar 
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necessário, encaminhará o processo à(ao) setor de engenharia, a fim de que seja emitido Parecer 

Técnico referente à proposta vencedora do item. 

 
11.2. Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 

Agente de Contratação/Comissão, para que este realize nova negociação com as demais empresas, 

obedecendo a ordem de classificação. 

 
11.3. Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação/Comissão fará a adjudicação às 

empresas vencedoras. 

 
12. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico. 

12.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação/Comissão, decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 
12.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 
13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 
13.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
13.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
13.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

 
13.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante 

que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicação o objeto do presente 

certame. 

 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 

 
14.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 

resultado da licitação, convocando o mesmo a assinar o Contrato dentro do prazo de no máximo, 20 

(vinte) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 

 
14.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o 

Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 

14.133/21. 

 
14.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 

manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como 

desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

14.5.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
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14.5.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 

anos; 

 
14.6. A multa de que trata o item 14.5.1. deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14.7. O fiscal da referida Concorrência será a cargo do senhor Engenheiro Fiscal do Município. 

 
15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em 

consonância com a proposta de preço apresentada; 

 
15.2. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

 
15.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

 
15.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua 

qualidade. 

 
15.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

 
15.6. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

 
15.7. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 

 
15.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo 

CONTRATANTE no prazo de 07 (sete) dias. 

 
15.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 
16. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

16.1. O pagamento conforme o determinado no item 19 do edital. 
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16.2. A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

 
17. FORMA DE FORNECIMENTO: 

17.1. Os objetos da presente licitação deverão ser fornecidos conforme Projeto Básico/Termo de 

referência, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da 

Autorização de Fornecimento, que será emitido pelo setor requisitante. 

 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante vencedor, à 

multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

18.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

18.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em relação 

ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 

seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante 

vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Notade Empenho, salvo 

se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 

competente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 
18.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 

licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
18.3. A sanção de advertência de que trata o item 18.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na entrega do objeto; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços dos Órgãos ou Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 



21 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderigi, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000   
 
  

21 

grave. 

 
18.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

 
18.5. Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço do CONTRATANTE. 

 
18.6. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.6.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

18.6.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.6.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

18.6.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.6.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.6.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

18.6.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

18.6.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.6.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
18.6.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

 
18.6.5. fraudar a licitação. 

 

18.6.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.6.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.6.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
18.6.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
18.6.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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18.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

18.7.1. advertência; 

18.7.2. multa; 

18.7.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
18.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
18.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (VINTE) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.9.1. Para as infrações previstas nos itens 18.6.1, 18.6.2 e 18.6.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.9.2. Para as infrações previstas nos itens 18.6.4, 18.6.5, 18.6.6, 18.6.7 e 18.6.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
18.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
18.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.6.1, 18.6.2 e 18.6.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
18.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.6.4, 18.6.5, 18.6.6, 
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18.6.7 e 18.6.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.6.1, 18.6.2 e 

18.6.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 e alterações. 

 
18.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 18.6.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
18.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 
18.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
18.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
18.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
19. DO PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

19.1. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo 140 

da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 
19.2. O acompanhamento será feito pelo responsável do Setor de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificações exigidas, podendo os 
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mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em 

até 07 (sete) dias, sob pena deretenção do pagamento mensal. 

 
19.3. As obras terão início a partir da assinatura do contrato e após a emissão de ordem de 

serviços pela secretaria requisitante, sob pena da revogação do mesmo. 

 
19.4. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste 

processo. 

19.4.1. O pagamento dos serviços será efetuado de acordo com o cronograma de 

desembolso constantes do projeto básico e liberações autorizadas pelo Órgão Fiscalizar externo, 

seguintes à apresentação da solicitação da CONTRATADA e após a submissão dos seguintes 

documentos: 

19.4.1.1. Nota Fiscal da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 

total, mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato; 

19.4.1.2. Boletim de Medição, contendo os serviços executados, conforme modelos 

apresentados nas Planilhas Orçamentárias; 

19.4.1.3. Livro de ocorrência assinado pela fiscalização; 

19.4.1.4. Guia de recolhimento atual das contribuições com o INSS e FGTS, relativas a obra; 

19.4.1.5. Cópia do protocolo de entrega da SEFIP; 

19.4.1.6. Alvará para licenciamento junto à Prefeitura do Municipio, local das obras/serviços, 

referente ao objeto licitado; 

19.4.1.7. Comprovação, junto ao setor financeiro competente, do recolhimento dos 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução desta obra; 

19.4.1.8. Apresentação dos instrumentos de rescisão de contratos de trabalho 

vinculados à execução desta obra. 

 
19.5. Caso haja descumprimento do item 18.6, a entidade ou órgão contratante suspenderá os 

pagamentos devidos ao contratado e aplicação de multas, a seguir: 

a) Multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento do 

item anterior, sem prejuízo às demais sanções administrativas cabíveis; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso haja a condenação judicial da 
Administração Pública Estadual a adimplir as obrigações previdenciárias ou trabalhistas do contrato, 
sem prejuízo "as demais sanções administrativas cabíveis"; 

 
19.6. As faturas serão mensais, com valores decorrentes de medições mensais e compatíveis com o 

cronograma físico financeiro, atestadas pela fiscalização e aprovado pelo CONTRATANTE, descontado 

o valor da contribuição previdenciária nos termos da legislação pertinente. 
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19.7. A medição final das obras somente será paga após a lavratura do Termo de Aceitação 

Provisória das mesmas. 

 
19.8. A execução das obras de que trata este instrumento convocatório, será fiscalizado pelo Setor 

de Engenharia da Prefeitura Municipal, pelo profissional devidamente habilitado, pertencente ao 

Município. 

 
19.9. Todas as anotações necessárias à correta execução das obras serão Lançadas no "Diário de 

Ocorrência" fornecido pelo contratado ao MUNICÍPIO. 

 
19.10. A contratada a tem que conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 

concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 56 da Portaria Interministerial nº 

507/2011. 

 
20. RESCISÃO 

20.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com o 

que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação civil 

em vigor. 

 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

prevista no orçamento vigente:  
FICHA FONTE 

240 1.700.99 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
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da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.10. As ambiguidades e casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação, observando se rigorosamente o contido na legislação vigente. 

 
22.11. O foro da Comarca de Santa Rita de Caldas-MG, será competente para dirimir as questões 

decorrentes desta licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
21.12. Integra este Edital: 

1. Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 
2. Anexo II – Modelo de declaração Conjunta Unificada; 
3. Anexo III – Minuta de Contrato; 
4. Anexo IV - Memorial Descritivo; 
5. Anexo V - Planilha de Quantitativos e Custos; 
6. Anexo VI - Cronograma Físico-Financeiro; 
7. Anexo VII – Projetos; 
8. Anexo VIII – Memória de Cálculo de Quantidades; 
9. Anexo IX – ART dos Projetos; 
10. Anexo X-Termo de Referência. 

Santa Rita de Caldas, 07 de Novembro de 2025. 

 
Cleber de Oliveira Melo 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS - MG  
Ref.: PROCESSO Nº 070/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2025 
 
Razão Social:__________________________________________________________________________ 
 
Nome do Representante Legal:  ___________________________________________________________ 
 

CPF: - __________________________________RG:__________________________________________ 
 
Endereço completo)::____________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 
 
Telefone / Fax: ________________________________________________________________________ 
 
E-mail:_______________________________________________________________________________ 
 
Nº CNPJ Nº: __________________________________________________________________________ 
 
Inscrição Estadual Nº ___________________________________________________________________ 
 
Banco: ______________________ - Ag.nº ____________ - C/C nº _______________________________ 

ITEM DESCRIMINAÇÃO VALOR GLOBAL – R$ 
 
 
 
 
 

01 

Constitui objeto do presente, a contratação de 
empresa para a execução em regime de empreitada 
global, com o fornecimento de materiais e mão-de-
obra, para a execução das obras de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, no trecho da estrada do 
Sertãozinho , conforme especificações do edital, do 
Termo de Referência, Projetos Básicos de 
Engenhariae e de acordo com o Contrato de Repasse 
CR-OGU nº 945533/2023/Prefeitura Municipal de Santa 
Rita de Caldas-MG. 

 
 
 
 

 
 

 ________________________________,______de________________________de ______ 
 

__________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II-MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA UNIFICADA 

PROCESSO Nº 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 - CCRE Nº 001/2025 

- RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________________________ 

- NOME DO SÓCIO: _______________________________________________________________________________ 

- CPF Nº __________________________ - Cédula de Identidade Nº __________________________/_____________ 

- CNPJ Nº _______________________________________________________________________________________ 

Declaramos, perante à Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais: 

 

(    ) cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

(    ) sob as penas da Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.Ressalva: emprega 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). Em caso afirmativo, assinalar a “Ressalva”. 
 
(    ) sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação, que (     ) não se enquadra como ME ou EPP, ou (     ) 

se enquadra como Microempresa (ME) ou (   ) se enquadra como Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

(    ) para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima,  sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação para participar no presente Certame Licitatório, e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores.Declaramos mais, que concordamos com todas as 
disposições impostas pelo edital. 
 
(    ) que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

(    ) que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

(    ) que não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal. 
 

(    ) que não há qualquer tipo de pena de proibição em contratar com o poder público em qualquer esfera, conforme determina o 

Art.12  da Lei Federal nº 8.429/92 e alterações. 

 

(    ) que todos os documentos de habilitação anexados na Plataforma AMMLICITA, foram extraídos de originais e são 
autênticos. 

 

OBS.: marcar com “x” 

________________________, ____de ______________________de ___________ 

 

__________________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx 
 

Pelo presente instrumento particular de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS, entidade de direito público 
interna, inscrita no CNPJ nº 17.857.442/0001-51, com sede à Praça Monsenhor Alderige, 216  – Centro, nesta cidade de 
SANTA RITA DE CALDAS, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Edvan Lopes. 
brasileiro, portador do CPF Nº 438.849...-87 residente nesta cidade,  doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE  e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, com sede à XXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) Senhor(a) XXXXX, portador(a) do CPF nº XXXXX e Cédula de Identidade nº XXXX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato administrativo, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº. 001/2025,  do tipo menor preço global, sob a regência da  Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

Constitui objeto do presente, a contratação de empresa para a execução em regime de empreitada global, 
com o fornecimento de materiais e mão-de-obra, para a execução das obras de pavimentação asfáltica em 
CBUQ, no trecho da estrada do Sertãozinho , conforme especificações do edital, do Termo de Referência, 
Projetos Básicos de Engenhariae e de acordo com o Contrato de Repasse CR-OGU nº 
945533/2023/Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas-MG. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do processo acima em referência,  bem 
como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de XXXX. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.  

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham ser 
necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 90(noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 



30 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS  

ESTADO DE MINAS GERAIS 
________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderigi, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000   
 
  

30 

fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem 
rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santa Rita de Caldas, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Rita de Caldas.  

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.3 – O Município de Santa Rita de Caldas  poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a 
prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Rita de Caldas quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do 
Município de Santa Rita de Caldas, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o 
índice de variação do IPC-A do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.  

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser reajustados, em 
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conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice  do IPC-A. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não 
possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum 
acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

FICHA  
FONTE 

240 1.700.99 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga -se, 
ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
Município, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, 
mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município.  

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da 
empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.  

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de Santa 
Rita de Caldas, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do município, antes 
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega. 

            7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.  

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 
indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos/serviços adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
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7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas 
embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas 
neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  

7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá -la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega 
correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo 
máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando -se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da 
Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município   ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas 
no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para 
atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
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8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 
e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.  

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo -lhe garantida a prévia 
defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;  

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências 
ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
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11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos 
casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 903/2023, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do processo acima em referência.  

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Rita de Caldas/MG com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,  CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas, xxxxx 
 
 
 

Edvan Lopes 
Prefeito Municipal 
(CONTRATANTE) 

 
 

xxxxxxxx 
Representante Legal 

(CONTRATADO) 
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ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 

 
 

(Ver pasta “DOCUMENTOS DE ENGENHARIA”) 
 

 
ANEXO V – PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 

 
 

(Ver pasta “DOCUMENTOS DE ENGENHARIA”) 
 
 

ANEXO VI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 0031/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 
 

 
(Ver pasta “DOCUMENTOS DE ENGENHARIA”) 

 
 

ANEXO VII – PROJETO(S) 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 

 
 

(Ver pasta “DOCUMENTOS DE ENGENHARIA”) 
 
 

ANEXO VIII – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 

 
 

(Ver pasta “DOCUMENTOS DE ENGENHARIA”) 
 
 

ANEXO IX – ART DO(S) PROJETO(S) 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 031/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 
 
 

(Ver pasta “DOCUMENTOS DE ENGENHARIA”) 
 

 
ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 070/2025 - EDITAL Nº 0312025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 
 

 
 

(Ver pasta “DOCUMENTOS DE ENGENHARIA”) 

 



 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS   

ESTADO DE MINAS GERAIS 

_____________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderige, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000  

TERMO DE REFERÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA 

 
Previsão no PCA Ação n. 11 

Nível de prioridade conforme PCA ALTA 

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO:  

1.1. Execução de Pavimentação Asfáltica em CBUQ no trecho da Estrada do Sertãozinho 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e em 
seus respectivos projetos, em anexo: 
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 3 meses contados da assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, conforme cronograma físico 

financeiro constante do Projeto Básico. 

1.3. Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente 
justificados no Projeto Básico. 

2- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Projeto Básico – Memorial Descritivo. 

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1.  Sustentabilidade Ambiental: não se enquadra. 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:  
 
4.1. O prazo de execução dos serviços será de 3 meses, com início da data da assinatura 
do contrato e recebimento da ordem de serviço: 

4.1.1. Os serviços deverão ser concluídos em até 90 dias após o início de sua execução, 

devendo ser observado o cronograma abaixo: 
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4.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: no trecho da estrada do 
Sertãozinho - Coordenadas próximas ao início da obra: Início: lat.: 22° 02'05.65"S, long.: 
46°20'38.93"O, Final: lat.: 22°02'08.05"S, long.: 46°21'04.65"O. 

4.3. Os serviços serão executados conforme discriminado na planilha abaixo: 
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4.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário 

 
4.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo 90 dias contado do início da 
data da assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço, pelo fiscal do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico.  
 
4.5.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
 
4.5.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
 



 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS   

ESTADO DE MINAS GERAIS 

_____________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderige, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000  

4.5.3. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
4.5.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
4.5.5. No prazo supracitado para o recebimento provisório, o fiscal deverá elaborar 
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências 
na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
 
4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 07 dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 dias, contados do 
recebimento provisório pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
as seguintes diretrizes: 
 
4.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
4.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
4.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

4.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a 
termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 



 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS   

ESTADO DE MINAS GERAIS 

_____________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS  

Praça Padre Alderige, nº 216 - Centro  

CEP 37.775-000  

 

5. GARANTIA DE CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato, garantia no 

valor equivalente a 5% (cinco por cento) do preço global contratado, devendo apresentar 

ao CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, o comprovante de uma das 

modalidades a seguir: 

a) Fiança bancária; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Caução em dinheiro. 

 

5.1.1. Em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento, os seguintes 

requisitos: 

a) Prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal do pagador, 

fará o pagamento a Prefeitura Municipal, independentemente de interpelação judicial, 

caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c) expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 

827 e 838 do Código Civil; e 

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

Não será aceita fiança bancária que não atenda aos requisitos estabelecidos no item 

anterior. 

5.1.2. Em se tratando de seguro-garantia: 
a) A apólice deverá indicar o CONTRATANTE como beneficiário; e 
b) Não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos interesses da 

Prefeitura Municipal. 

 

5.1.3. O valor em dinheiro depositado em caução será administrado pela Prefeitura 

Municipal, por meio de aplicações financeiras, de comum acordo com a CONTRATADA, 

que terá acesso aos extratos de simples verificação da conta de caução. 

5.1.4. Utilizada a garantia, a CONTRATADA fica obrigada a integralizá-la no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo 

CONTRATANTE. 

5.1.5. O valor da garantia principal somente poderá ser disponibilizado à CONTRATADA 

quando da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo ou rescisão do contrato, 

desde que não possua obrigação ou dívida inadimplida com o CONTRATANTE e 
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mediante expressa autorização deste. 

5.1.6. A Prefeitura Municipal poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento, 

para se ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da 

CONTRATADA. 

5.1.7. Caso ocorra dilação da obra com o consequente adiamento da data prevista para 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia nas modalidades de seguro 

garantia, de fiança bancária ou da caução em dinheiro previstas deverá ter sua data de 

vencimento revalidada para a nova data contratual prevista. 

5.1.8. Toda e qualquer garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 

obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência do contrato e da 

garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução 

ou cobrança ao prazo de vigência da garantia 

6 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 

responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Luis Roberto Garcia, Engenheiro Civil, inscrito na 

matrícula nº. 2684, e-mail: lrg.engenheiro@gmail.com e telefone nº. 35 99916-0637 

6.1. 2. FISCAL DO CONTRATO: Stella Siqueira de Carvalho, Chefe de Departamento 

Municipal de Obras, inscrita na matrícula nº. 2458, e-mail: 

engenhariasrcaldas@gmail.com e telefone nº. 35 99930-2947 

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 
6.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
 

mailto:engenhariasrcaldas@gmail.com
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6.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
 
6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
6.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
6.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato. 
 
6.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.9. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.10. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato.  

 

6.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade  

6.11. Após a assinatura do contrato, o Gestor do Contrato convocará o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
6.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao Cadastro de Fornecedores– CFS. 
 
6.12.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a 
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Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM. 

7 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE E ACEITABILIDADE DOS 

PREÇOS: 

7.1.  A proposta vencedora será selecionada pelo critério de: 

a) MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no  
Edital. 
 
7.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos serão: 
 
7.4.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (CREA/CAU etc.), em 
plena validade; 

7.4.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior em características, quantidades e 
prazos compatíveis com a totalidade do objeto ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de certidões ou atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.  

7.4.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, deverão ser apresentados 
os Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da licitante, emitido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou no 
CAU e acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que 
comprove(m) a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, por meio da comprovação de 
execução dos seguintes serviços e quantidades definidas no quadro abaixo, 
conforme descrito no PARECER TÉCNICO EM ANEXO, elaborado pela secretaria 
responsável. 

7.4.2.2. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação. 

7.4.2.3. Caso seja necessária a realização de diligência, o licitante disponibilizará todas 
as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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7.4.3. Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

7.4.3.1. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 
§6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição 
seja aprovada pela Administração. 

7.4.4. Declaração do licitante atestando que conhece todas as informações e condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

7.4.4.1. Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no 
Termo de Referência. 

7.4.5. O prestador de serviços deverá apresentar, ainda, a relação de compromissos por 
ele assumidos que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico 
apresentado para fins de qualificação técnico-profissional. 

8 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA/VISITA TÉCNICA:  

8.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado pela 
Engenheira Civil designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 15 
horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 99926-2538. 
Durante a visita devem ser esclarecidas quaisquer dúvidas referentes à planilha 
orçamentária base/especificações /projetos. 

8.1.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia.  

8.2. A visita técnica será facultativa.  

8.2.1. As empresas que não visitarem os locais de prestação dos serviços não poderão, 
em hipótese alguma e em nenhum tempo, alegar desconhecimento em relação aos 
serviços para a elaboração de sua proposta comercial em decorrência de sua ausência 
na referida visita.  

8.2.2.  É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 

de sua omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços.  

8.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

8.4. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

9 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  
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9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de 

Fornecedores ou no SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;   

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato;  

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da prestação dos serviços;  

9.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.1.16. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato;  

9.1.17. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade;  

9.1.18. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato; 

9.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.1.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;  

9.1.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 

a que tenha acesso por força da execução do contrato;  

9.1.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

9.1.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere;  

9.1.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.26. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis;  

9.1.27. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;  

9.1.28. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;  

9.1.29. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

9.1.30. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional;  

9.1.31. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto;  

9.1.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante;  

9.1.33. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função;  

9.1.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante; 
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9.1.35. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, em plena 

validade;  

9.1.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

9.1.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.1.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

9.1.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.1.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 

2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

• resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de material para usos futuros.  

• resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

• resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

• resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

9.1.40.1. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

9.1.40.2. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 

de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.1.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte. 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para 
conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir 
a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes. 

9.1.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 

terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.1.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010
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necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.1.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-

se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10 - AFERIÇÃO E PAGAMENTO:  
 

10.1. A avaliação da execução do objeto verificará a adequada qualidade da prestação 

dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em 
sua proposta, no prazo de 15 dias úteis, contados da data do recebimento definitivo, com 
base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

10.2.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do 
contrato. 

10.2.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento 
que apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o 
pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 
considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

10.2.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, 
sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação 
da CONTRATADA. 

10.3. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, 
junto à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

II - Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e 
aprovado pelo Fiscal do Contrato e pelo Diretor requisitante; 
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III – Registro fotográfico; 

10.4.  Para o pagamento da primeira parcela, será exigido ainda a apresentação do 

cadastro específico no INSS da obra/serviço e matrícula da obra junto ao INSS, bem 

como cópia autenticada da GRPS específica quitada e respectiva folha de pagamento da 

obra, sem prejuízo de outros documentos expressamente previstos no contrato ou no TR. 

10.5. Para o pagamento da última parcela, deverá a contratada apresentar também: 

I. Certidão de baixa da respectiva obra/serviço; 

II. Certidão negativa de débito do INSS e PIS;  

III. Documentos de aprovação de projeto pelos órgãos competentes sempre que 

solicitados; 

IV. Termo de Entrega Definitiva e Responsabilidade de Operação e Manutenção; 

V. Termo de Recebimento Provisório emitido pelo FT; 

V. Certidão de Habite-se, se for o caso; 

VI. Outros documentos expressamente previstos no contrato ou no TR. 

10.6. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis.  

10.7. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado 

o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

elaboradas com base na Tabela SICOR – Região Sul do mês outubro de 2023. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 

IPCA ou do IGPM, o que for menor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo.  
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11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Ficha: 240 

Fonte: 1.700.99 

Santa Rita de Caldas, 29 de outubro de 2025 
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Luis Roberto Garcia 

Engenheiro Civil 


